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  Na última sessão do mês de setembro o Presiden-
te Gil Torres (PSL) anunciou que o Poder Legislati-
vo tem conversado com o Poder Executivo sobre a 
viabilidade da implantação de um Centro de Aten-
dimento Médico à Mulher. O anúncio aconteceu du-
rante a 40ª Sessão Ordinária, realizada na manhã de 
terça-feira (28/09).

O chefe do Legislativo municipal informou que a 
Câmara de Itaguaí está preparando ações em prol 
da campanha Outubro Rosa, que tem o objetivo de 
conscientizar a população sobre a importância da 
prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de 
mama.
Gil informou durante o Grande Expediente que o 

Legislativo está preparando uma programação para 
o mês de outubro, como a realização de palestras 
informativas com especialistas sobre a importância 
da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de 
mama e as conversas que tem acontecido com o Po-
der Executivo sobre a viabilização de um Centro de 
Atendimento Médico à Mulher.
– Estamos conversando com o chefe do Poder Exe-
cutivo e vamos cobrar para dar andamento nisso – 
informou o presidente destacando a importância da 
realização de ações concretas para o cuidado com a 
saúde da mulher.

A próxima sessão foi marcada para terça-feira, 5 de 
outubro, às 10h da manhã.

Presidente sugere ao Executivo implantação 
do Centro de Atendimento à Mulher
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RESOLUÇÕES

Considerando a pandemia do novo coronavírus (CO-
VID-19);
Considerando a Lei Federal nº 13.979/2020, que dis-
põe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública decorrente da COVID-19; 
Considerando o Decreto nº 47.608, do Governador 
do Estado do Rio de Janeiro, que dispõe sobre as me-
didas de enfrentamento da propagação no novo co-
ronavírus (COVID-19), em decorrência da situação de 
emergência em saúde;
Considerando que o Decreto Municipal nº 4.435 de 
24 de março de 2020, decretou estado de calamida-
de pública;
Considerando o Decreto Municipal nº 4.643 de 24 de 
setembro de 2021, que estabelece medidas tempo-
rárias para enfrentamento da COVID-19;
Considerando ainda os resultados dos indicadores 
que compõem o Painel de monitoramento da CO-
VID-19 da Superintendência de Informação Estraté-
gica de Vigilância e Saúde da Secretaria Estadual de 
Saúde;
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, por seus representantes legais, Resolve 
e nós promulgamos a seguinte:
RESOLUÇÃO Nº 019/2021
DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS EXTRAORDI-
NÁRIAS DE ENFRENTAMENTO A COVID-19 NA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.  
Art. 1º Estabelece medidas temporárias extraordi-
nárias de enfrentamento a Covid-19 na Câmara Mu-
nicipal de Itaguaí entre os dias 29 de setembro e 13 
de outubro de 2021, como medida de proteção a 
saúde dos Vereadores, servidores do Poder Legisla-
tivo e cidadãos de Itaguaí.
Art. 2º No período estabelecido no Art. 1º os servi-
dores desempenharão suas atividades laborais pre-
ferencialmente de forma remota (homeoffice).
§1º O servidor que estiver no regime de trabalho re-
moto deverá: 
I- manter telefone de contato atualizado e ativo, de 
forma a garantir a comunicação com a chefia imedia-
ta; 
II- manter-se conectado ao e-mail institucional e 
acessá-lo diariamente;

III- submeter-se ao acompanhamento do trabalho, 
cumprindo metas de desempenho estabelecidas 
pela chefia de gabinete ou pela Coordenadoria Geral 
da Câmara, de acordo com a área de atuação;
§2º Em razão da natureza do trabalho, não sendo 
possível o exercício das atividades laborais de suas 
residências (homeoffice), os servidores poderão des-
empenhar suas atividades de forma presencial.
§3º Sempre que houver expediente presencial nos 
setores ou gabinetes deve ser observado o seguinte: 
I- a presença de até dois servidores por gabinete, em 
regime de escala;  
II- atendimento de apenas uma pessoa por vez;
III- agendamento prévio do atendimento entre 9h e 
17h.
IV- vedação de permanência no pátio, refeitório e de-
mais áreas de uso comum.
§4º Quando ocorrer atendimento nos gabinetes, o 
responsável deverá se dirigir à recepção para auto-
rizar o acesso e retornar com a pessoa para garantir 
sua saída. 
Art. 3º As sessões poderão realizadas por videocon-
ferência.
§1º As sessões serão realizadas sem a presença de 
público e com transmissão ao vivo pela internet na 
web rádio e nas páginas oficiais da Câmara Municipal 
de Itaguaí.
§2º Durante a realização das sessões presenciais per-
manecerão no plenário os Vereadores e os servido-
res imprescindíveis ao andamento dos trabalhos, à 
gravação e transmissão das sessões, bem como au-
toridades convidadas.
§3º Fica franqueado o acesso de um assessor de cada 
Vereador ao plenário, sendo vedada a permanência 
na área restrita aos Vereadores.   
Art. 4º Sempre que necessário às atividades da Câma-
ra Municipal, os servidores poderão ser convocados 
para expediente presencial, à critério do Presidente.
Art. 5º Os servidores, Vereadores e visitantes de-
verão utilizar máscara de proteção para acessarem 
as dependências da Câmara.
Art. 6º Em caso de cessão do plenário da Câmara 
Municipal para realização de eventos cívicos, cul-
turais ou partidários, o solicitante será responsável 
pelo cumprimento as normas sanitárias vigentes no 
Município.
Art. 7º As medidas constantes desta Resolução po-
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derão ser revistas em caso de modificação nos re-
sultados dos indicadores que compõem o Painel de 
monitoramento da COVID-19 divulgado pela Super-
intendência de Informação Estratégica de Vigilância 
e Saúde da Secretaria Estadual de Saúde.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itaguaí, 28 de setembro de 
2021. (a) Gilberto Chediac Leitão Torres – Presiden-
te;Vinícius Alves de Moura Brito – Vice-Presidente; 
Julio Cezar José de Andrade Filho – 2º Vice-Presiden-
te; José Domingos do Rozário – 3º Vice-Presidente; 
Fábio Luis da Silva Rocha – 1º Secretário; Alexandro 
Valença de Paula – 2º Secretário.
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